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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 001/10 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que sejam tomadas as devidas 
providências, visando a criação e implantação da Guarda Municipal, em 
nossa cidade. 
 
 
JUSTIFICATIVA:  
 
CONSIDERANDO que a falta de segurança nos dias atuais atinge todas as 
camadas da sociedade, sendo assim, são inúmeros os pedidos de munícipes 
para a criação de uma unidade da Guarda Municipal em nossa cidade, que já 
conta com uma população de, aproximadamente, 110 mil habitantes, e que 
em virtude desse crescimento, a polícia militar não consegue suprir de 
maneira satisfatória as ocorrências na cidade; 
 
CONSIDERANDO que a Guarda Municipal além de oferecer mais segurança 
à população em geral, poderá dar também uma cobertura mais ampla nas 
escolas e orientação aos estudantes; 
 
CONSIDERANDO que é do nosso conhecimento que a criação da Guarda 
Municipal fazia parte do Plano de Governo do Senhor Prefeito Municipal 
Carlos Augusto Pivetta, que sempre se mostrou preocupado com a segurança 
da população, e que assim que fosse possível, ele elaboraria um projeto de lei 
nesse sentido.  
 
Por todo o exposto é que formulamos a presente. 
 


